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LEI MUNICIPAL Nº 3.682, DE 22 DE JUNHO DE 2018. 
 
 
EMENTA:  DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL Nº 3610/17, REFERENTE 

AO ORÇAMENTO DE 2018. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
decreta, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado suplementar as contas orçamentárias em constantes da 
Lei Municipal nº 3610/2017, referente às Secretarias Descritas na forma abaixo. 
 
I - Secretaria Municipal de Saúde  - Suplementação das seguintes  contas orçamentárias: 

a)- Órgão:           02   Prefeitura Municipal de Teresópolis 
   Unidade:          12   Fundo Municipal de Saúde 
   Função:            10  Saúde 
   Sub-Função:    303 Suporte Profilático e Terapêutico  
   Programa:        0091 Assistência Farmacêutica 
   Projeto:            2164 Insumos, Medicamentos e Material Hospitalar 
 
    Elemento                   Fonte                                     Valor 
33.90.30.00.00                  400                                  R$ 1.229.968,63 
 
b)- Órgão:          02  Prefeitura Municipal de Teresópolis 
   Unidade:         12  Fundo Municipal de Saúde 
   Função:           10  Saúde 
   Sub-Função: 301  Atenção Básica 
   Programa:       0092 Investimentos SUS   
   Projeto:           1017 Aquisição e Equipamento de Informática 
 
   Elemento                   Fonte                                     Valor 
44.90.52.00.00                00                                   R$             400.00 
 

II - Secretaria Municipal de Saúde - anulação das seguintes  contas orçamentárias: 
a) - Órgão:          02  Prefeitura Municipal de Teresópolis 
      Unidade:       12  Fundo Municipal de Saúde 
       Função:         10  Saúde 
      Sub-Função: 302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
      Programa:   0089  Atenção do MAC Ambulatorial e Hospitalar 
      Projeto:  2159  Apoio Operacionalização das Unidades de Pronto Atendimento 
 

                         Elemento                   Fonte                                     Valor 
                     33.90.39.0000                   400                                 R$ 1.229.968,63 

 
b) -  Órgão:         02  Prefeitura Municipal de Teresópolis 
        Unidade:      12  Fundo Municipal de Saúde 
        Função:        10  Saúde 
        Sub-Função: 122  Administração Geral 
        Programa:     0001  Manutenção das Atividades das Secretarias 
        Projeto:    2108  Administração da Frota - FMS 
 
                    Elemento                      Fonte                                     Valor 

                                   33.90.39.00.00                   00                               R$ 400,00 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.682/2018.                (continuação) 
 
III - Secretaria Municipal de Administração - Suplementação da seguinte conta orçamentária: 

a) - Órgão:         02  Prefeitura Municipal de Teresópolis 
      Unidade:      04  Secretaria Municipal de Administração 
      Função:        04  administração 
     Sub-Função: 122  Administração Geral 
     Programa:     0001  Manutenção das Atividades das Secretarias 
     Projeto: 2019 :   :   Manutenção da Administração Geral 
 
                Elemento                   Fonte                                     Valor 
            33.90.39.00.00                 00                               R$ 250.000,00 

 
IV - Secretaria Municipal de Administração - Anulação da seguinte conta orçamentária: 

 
a)- Órgão:         02  Prefeitura Municipal de Teresópolis 
     Unidade:      04  Secretaria Municipal de Administração 
     Função:        04  Administração 
     Sub-Função: 122  Administração Geral 
     Programa:     0001 Manutenção das Atividades das Secretarias 

     Projeto:     2014 Pessoal e Encargos Sociais, Obrigações Patronais e Outros    
Benefícios 

     
                Elemento                   Fonte                                     Valor 
            33.90.39.00.00                 00                                  R$ 250.000,00 
 

Art. 2º Fica o poder Executivo autorizado as referidas suplementações e anulações no art. 1º da 
presente Lei, será executada através de Decreto.   
 
Art. 3º Entra a presente Lei em vigor a partir de sua publicação. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS. 
Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezoito. 

 
 

PEDRO GIL FERREIRA DE PAULA 
= Prefeito Interino = 

 


